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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 
. 

Assunto: PROJETO DE LEI N° 34/2007 - "ALTERA A LEI MUNICIPAL 
N° 2.213, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.006 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Autoria:_ORIUNDO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SENHOR PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Segundo a Exposição de Motivos, o aumento do percentual para a 
suplementação no Orçamento de 2.007, para 40% (quarenta por cento) da 
despesa autorizada, é necessária e constitucional. 

O percentual de 25% (vinte e cinco por cento), tornou-se ineficaz, 
surgindo a necessidade de aumento para 40% (quarenta por cento), que é 
necessária, para que a Administração possa cumprir os limites 
orçamentários. 

Este é o nosso parecer jurídico, devendo, "data vênia", ser aprovada a 
mensagem do Executivo. 

Guanhães, 17 de outubro de 2.007. 
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Consultor Jurídico. 
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